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Data da 
Apresentação: 

12/08/2015 

 

Ementa: Dispõe sobre a proibição de retenção integral ou a devolução 
ínfima das parcelas pagas pelo promitente comprador quando 
da rescisão unilateral de contrato de promessa de compra e 
venda de unidade imobiliária e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1220/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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